
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.° 02/2022 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET / PRESENCIAL 
Razão Social CNPJ 

Endereço Número Bairro 

Cidade -Estado CEP 

- E-mail Telefone Fax 

Representante para contato 

Recebemos, o edital da Tomada de Preços da Comissão Permanente de Licitações do 
município de Santo Amaro das Brotas/SE, nesta data, cópia do edital da licitação acima 
identificada. 

Local:     de 

 

de 2022. 

  

Assinatura do Responsvel 

IMPORTANTE: Visando a comunicação futura entre este PREFEITURA MUNICIPAL de 
Santo Amaro das Brotas e a(s) empresa(s) participante(s) do processo licitatório em 
epígrafe, solicito aos interessados o preenchimento do recibo de retirada do edital e 
remeta-o 	a 	Comissão 	Permanente 	de 	Licitação 	por 	e-mail 
licitacao2017.santoamaro(chotrna il. com e ou licitacao©santoamaro.se.qov. br. Informo 
que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como 
informações adicionais sobre a presente licitação, serão repassadas a todos os licitantes 
que nos remeteram o presente recibo, ressaltando também que a não remessa exime a 
Comissão Permanente de Licitação de quaisquer responsabilidade acima mencionadas. 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL N° 02/2022 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE TOMADA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE 
SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
13.110.218/0001-40, com sede à Praça Coronel Jadnto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, 
CEP 49.180-000, através da sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela 
Portaria em anexo nos autos, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a 
abertura dos envelopes, contendo a documentação e proposta alusivas à esta licitação, 
que se processará sob o regime da Lei n°. 8.666/1993, da Lei Complementar n°. 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n°. 147/2014 e de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste certame, na seguinte data, horário e local: 

1. IDENTIFICACÃO DA LICITACÃO (art.. 40, Lei n°. 8.666/1993)  

TOMADA DE PREÇOS: n.° 02/2022-PMS 
ÓRGÃO INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas 
CNPJ n°. 13.110.218/0001-40 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta, sob o Regime de 
Empreitada por Preço Global. 
VALOR MÁXIMO: R$ 294346,76 (duzentos e noventa e quatro mil, trezentos e 
quarenta e seis e setenta e seis Centavos). 

2. OBJETO (art. 40, 1, Lei n0. 8.666/93)   

Esta Tomada de Preços tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
obras e serviços de engenharia para a pavimentação da Rua da Palha (Pov. 
Sapé), Ruas Projetadas em Aldeia (Pov. Aldeia) e assentamento Hugo Heredia 
etapa 02, município de Santo Amaro das Brotas, de acordo com o Projeto Básico 
e anexos deste instrumento. 

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art.40.:Lein°, 8.666/93)   

Data: 17/06/2022. 
Horário: 10h30. 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Jacinto Ribeiro, n° 75, 
Bairro Centro, Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe. 

4. ANEXOS (art. 40, 42 0. Lei n°. 8.666/93)   

Integram o presente instrumento convocatório: 

ANEXO 1 - Projeto Básico e especificações, quantitativos e preços máximos (art. 40, IV, 
X e §20, 1 e II c/c art. 47, Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, XVII e §20, IV, Lei n°. 
8.666/93). 
ANEXO III - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Local de Execução da(s) 
Obra(s) (art. 40, XVII e §20, IV, Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO IV - Planilha de Preços da Licitante (art. 40, XVII e §20, IV, Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO V - Planilha de Valor Orçado pela Prefeitura Municipal (art. 40, XVII e §20, II, Lei 
n°. 8.666/93). 
ANEXO VI - Cronograma de Desembolso Máximo (art. 40, XVII e §20, IV, Lei n°. 
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8.666/93). 
ANEXO VII - Planilha da Composição do BDI (art. 40, XVII e §20, IV, Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO VIU - Planilha da Composição dos Encargos Sociais (art. 40, XVII e §20, IV, Lei 
no. 8.666/93). 
ANEXO IX - Modelo de Procuração (art. 40, XVII e §20, IV, Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO X - Modelo de Declaração de Empregados Menores (art. 40, XVII e §20, IV c/c 
art. 27, V, Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art. 
40, XVII e §20, IV, Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO XII - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do 
Contrato (art. 76, Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO XIII - Modelo de Declaração do Responsável Técnico (art. 40, XVII e §20, IV, 
Lei n°. 8.666/93). 
ANEXO XIV - Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo (art. 32, §20, 
Lei n°. 8.666/93) 
ANEXO XV - Modelos de Declaração de Impedimento de Licitar com órgão Público (art. 
40, XVII e §20, IV, Lei n°. 8666/93) 
ANEXO XVI - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 
ANEXO XVII - Minuta do Contrato (art. 40, §20, III, Lei n°. 8.666/93). 

L;iNFORMACÕE5tart4O;:WILLein.8666/93) 	 

5.1. Os interessados poderão obter quaisquer informações através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, de Segunda à Sexta-feira, das 07h00min (sete horas) às 
13h00min (treze horas), no endereço supra indicado, ou pelo e-mail 
licitacao2O17.santoamarohotmail.com  / licitacaosantoamaro.se.gov.br. 

&:PARTiCiPAÇÃO(art4OVLLetnQ.8666193J 	 

6.1. Poderão participar da licitação os interessados devidamente cadastrados na 
correspondente especialidade ou que atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o 30  (terceiro) dia anterior à data do recebimento das 
propostas, conforme o art. 22, §20  da Lei no. 8.666/93. 

6.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se, 
solicitar esclarecimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar as 
impugnações e interpor os recursos previstos em lei: 

6.2.1. Pessoalmente, no caso de pessoa física; 

6.2.2. Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual deverá 
apresentar o Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove a 
sua representação; 

6.2.3. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório que lhe 
confira poderes para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no ANEXO 
IX deste Edital. 

6.3. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá 
apresentar documento de identidade de fé pública. 

6.4. A procuração por instrumento particular (ANEXO IX), outorgada por pessoa 
jurídica, deverá ser acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou 
eventual alteração posterior, que comprove a representação legal do seu signatário. 
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6.5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada, substitui 
a necessidade de apresentação das alterações anteriores. 
6.6. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se 
manifestar, resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ouvintes. 

6.7. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidôneos ou 
impedidos de licitar; os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência 
civil; os que possuam entre seus sócios, dirigentes ou empregados servidor do órgão 
interessado ou responsável pela licitação, nos termos do art. 90  da Lei n°. 8.666/93; e os 
consórcios de empresas, de acordo com o art. 33 da Lei n°. 8.666/93. 

6.8. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's que fizerem uso da 
prerrogativa estabelecida pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
nos arts. 42 e 43, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,deverão apresentar 
comprovação da respectiva condição de ME ou EPP mediante apresentação da 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, atestando 
a atual situação da empresa, conforme Instrução Normativa DREI 36/2017, e 
expedida ou Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica (CNPfl em  
consonância com a Instrução Normativa Receita Federal do Brasil n° 1.863, de 
27 de dezembro de 2018 ou Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, micro empreendedor individual, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o § 10  do art. 13 do Decreto Federal n° 
8.538/2015. 

6.8.1. A não apresentação da Certidão ou declaração no ato do Credenciamento, ou a 
sua inclusão em outro envelope que não este, desqualificará a condição de ME ou EPP da 
participante pela sua não comprovação, passando esta a competir em igualdade de 
condições com as demais licitantes. 

6.8.2. A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à 
análise e diligenciarnento a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em 
conformidade com o estabelecido no § 20  do art. 13 do Decreto Federal n° 8.538/2015, 
podendo utilizar como modelo o estabelecido no ANEXO XVI, 

6.9. A licitante que encaminhar os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO, e 
possuam a prerrogativa de Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's 
devem enviar também a comprovação de ME e EPP, conforme Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, mediante Certidão 
Simplificada  expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, atestando a atual situação 
da empresa, conforme Instrução Normativa DREI 36/2017, e expedida, ou Inscrição e 
de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica (CNPJ) em consonância com  
a Instrução Normativa Receita Federal do Brasil n° 1.863, de 27 de dezembro de 
2018, ou Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, micro empreendedor 
individual, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao 
art. 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, de acordo com o § 10  do art. 13 do 
Decreto Federal n° 8.538/2015. 

6.9.1 A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à 
análise e diligenciamento a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em 
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conformidade com o estabelecido no § 20  do art. 13 do Decreto Federal n° 8.538/2015, 
podendo utilizar como modelo o estabelecido no ANEXO XVI. 

 

RESENz4•À( 'POS 	 ••4O•VX,,• 

  

  

7.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no ITEM 03 
deste Edital, até o dia e horário fixados para o recebimento dos mesmos, em dois 
envelopes - A e B - separados, fechados e lacrados, contendo na face externa os 
seguintes dizeres: 

Envelope A 
Documentos de Habilitação da (nome da Empresa) 
Tomada de Preços n°. 02/2022 - Prefeitura Municipal/PMSAB. 

Envelope B 
Proposta da (nome da Empresa) 
Tomada de Preços n°. 02/2022 -PMS - Prefeitura Municipal/PMSAB. 

7.2. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E PROPOSTA DEVEM 
SER NUMERADOS. 

7.2.1. A NUMERAÇÃO PODE SER PRÉVIA OU REALIZADA EM SESSÃO 

7.3. Os documentos de habilitação, de acordo com o art. 32 da Lei n°. 8.666/93, 
poderão ser apresentados em: 

7.3.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo; 

7.3.2. Fotocópias autenticadas; 

7.3.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão 
devolvidos após conferência; ou ainda 

7.3.4. Por publicação em órgão de imprensa oficial. 

&:HAB1LITACÂO.rEnvelooe (a 

8.1. Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão apresentar 
os seguintes documentos: 

8.1.1. Prova de Cadastramento (art. 22, §20, Lei no. 8.666/93) 

Certificado de Registro Cadastral, emitido por qualquer Órgão ou Entidade Pública da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual, válido à data prevista para entrega da proposta, 
como forma indispensável de participação nesta licitação. 

8.2. Habilitação Jurídica (art. 27, 1 c/c art. 28, Lei n°. 8.666/93) 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, II da Lei n°. 
8.666/93); 
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8.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (art. 28, III da Lei no. 
8.666/93); 

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 
de diretoria em exercício (art. 28, IV da Lei n°. 8.666/93); 

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei n°. 
8.666/93). 

8.3. Qualificação Técnica (art. 27, II c/c art. 30, Lei n°. 8.666/93) 

8.3.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 
no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante 
(art. 30, 1 da Lei n°. 8.666/93). 

8.3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 30, II e §10, 1 da Lei no. 
8.666/93), da forma que segue: 

8.3.2.1. A capacitação técnico - profissional suso aludida será feita mediante 
comprovação de a licitante possui em seu quadro de pessoal, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior, devidamente registrado no CREA ou 
CAU do domicílio ou sede da licitante, com apresentação de registro válido à data 
prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitação - CREA ou CAU), e 
declarado na forma do Anexo XIII, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, atestado(s) esse(s) 
devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser 
apresentado(s). 

8.3.2.2. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a 
apresentação da relação explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data 
prevista para entrega da proposta. 

8.3.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação, na forma do Anexo III. 

8.3.4. Licença ambiental da jazida de origem; 

8.3.5. Autorização de registro de licença ou licenciamento de Competência da Agência 
Nacional de Mineração. 

8.3.6. A Licitante, que no ato da Habilitação não apresentar os documentos acima 
elencados nos itens 8.3.4., ficará INABILITADA.  
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8.3.7. As licenças de que trata o(s) item(ns) 8.3.4. e 8.3.5 deverão está em nome da(s) 
empresa(s) que explora(m) o(s) referido(s) minério(s), sendo estes emitidos pelo(s) 
órgão(s) da sede desta. 

8.3.7.1. Quando houver o uso dos matérias PARALELEPÍPEDO e AREIA, deverão ser 
apresentadas ambas as licenças, sob pena de incorrer no item 8.3.6. 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira (art. 27, III c/c art. 31, Lei n°. 
8.666/93): 

8.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada à apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados 
a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, poderá ser atualizado 
seus valores por índices oficiais. A comprovação da boa situação financeira será 
verificada através do cálculo do(s) seguintes(s) índice(s) contábil(eis): índice de 
liquidez geral igual ou maior do que 1 (um) (art. 31, 1 e §50  da Lei n°. 8.666/93). 

8.4.1.1. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos 
licitantes de acordo as técnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  2 1 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

8.4.1.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço 
patrimonial levantado, conforme o caso. 

8.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

8.4.1.3.1. Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação; 

8.4.1.3.2. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; ou autenticado através do Sistema Público de escrituração digital; 

8.4.1.3.3. Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, 
devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 

8.4.2. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) 
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica (art. 31, II da Lei n°. 8.666/93). 

8.4.3. Garantia de participação, correspondente a l% (um por cento) do Preço Máximo 
fixado no Anexo 1 deste Edital, com depósito à ordem do MUNICIPIO DE SANTO 
AMARO DAS BROTAS/ TOMADA DE PREÇOS n°. 	/2022, sendo entregue o 
comprovante na forma como se deu a prestação dessa garantia no ato da sessão pública, 
ficando vedado e sem efeito, após essa data, o recebimento da referida garantia (art. 31, 
III, §20  da Lei n°. 8.666/93). 

8.4.3.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §10  da Lei no. 8.666/93: 

8.4.3.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
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e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

8.4.3.1.2. Seguro garantia; 

8.4.3.1.3. Fiança bancária. 

8.4.3.2. A garantia deverá ser prestada com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) 
dias consecutivos, contados da data prevista para entrega da proposta e, na hipótese da 
ocorrência de recursos administrativos e/ou judiciais, obrigatoriamente, a empresa 
licitante deverá providenciar a revalidação do prazo da garantia de participação prestada, 
sob pena de decair ao direito de participar das fases subsequentes desta licitação. 

8.4.3.3. A garantia de participação de que trata o item anterior será liberada em até 05 
(cinco) dias úteis, depois de encerrada a fase de habilitação, para as licitantes 
inabilitadas, ou nesse mesmo prazo, depois de realizada a adjudicação desta licitação, 
para as licitantes classificadas na proposta comercial, exceto_quanto à garantia da 
adjudicatária desta licitação, a qual somente poderá ser liberada, no mesmo prazo, após 
a data de assinatura do termo de contrato. 

8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 27, IV c/c art. 29, Lei no. 8.666/93) 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CGC ou CNP]), conforme o caso (art. 29, 1 da Lei n°. 8.666/93); 

8.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual (art. 29, II da Lei n°. 8.666/93); 

8.5.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei n°. 8.666/93): 

8.5.3.1. Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União abrangendo 
as Contribuições Sociais abrangendo os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo 
único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 conforme Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n° 1.751, de 02/10/2014; 

8.5.3.2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do 
licitante; 

8.5.3.3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do 
licitante. 

8.5.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (art. 29, 
IV da Lei n°. 8.666/93). 

8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 
(art. 29, V da Lei n° 8.666/93). 
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8.5.6. A comprovação de regularidade fiscal' e trabathistadas microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida, no caso .de virem a ser a(s) adjudicatária(s) 
deste certame, para efeito de assinatua do ConratÕ, nos termos do. art. 42 da Lei 
Complementar n°. 123/2006; 

1 

8.5.6.1. As microempresas e empresas. de pequeno porte deverão, no entanto, 
apresentar os documentos elencados nos subitens 8.5.1 a 8.5.5 deste Edital, mesmo que 
contenham alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n°. 
123/2006; 

8.5.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de 
pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS, 
contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §10 do art. 43 da Lei 
Complementar n°. 123/2006; 

8.5.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.5.6.2, 
implicará decadência do direito à(s) contrata ção(ões), sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666/93, sendo facultado àAdministração convocar as 
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) 
contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §20  da Lei 
Complementar n°. 123/2006. 

8.6. Cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 70  da Constituição Federal 
(art. 27, V, Lei n°. 8.666/93): 

8.6.1. Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma 
do ANEXO X. 

8.7. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua 
emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente. 

9.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em 
papel timbrado da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, 
devidamente assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal ou 
procurador do licitante. Deverá ser cotada em moeda corrente e, obrigatoriamente, 
conter: 

9.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, 
indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao 
item 13.5, bem como prazo de validade não inferior ao item 9.2, ambos deste Edital, 
conforme modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo II deste Edital; 

9.1.2. Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo IV deste Edital, 
preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os 
itens de serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais, não 
sendo permitida qualquer alteração nas colunas: item, descrição, unidade e quantidade, 
carimbada, assinada ou rubricada pelo responsável técnico. 	 , 	/ 
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9.1.2.1. Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser 
Empreitada por Preco Global,  na planilha de valor orçado pela licitante quanto aos 
seus quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenização constante da Planilha do 
Valor Orçado pela Prefeitura Municipal - Anexo V; 

9.1.2.2. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da 
licitante, a planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na 
forma do art. 7, §20, II da Lei n° 8.666/93 e Súmula 258/2010 do TCU. AS REFERIDAS 
COMPOSIÇõES DEVERÃO SER IMPRESSAS, EM NO MÁXIMO DE 02 (DUAS) 
PÁGINAS POR FOLHA. 

9.1.2.3. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais 
constantes no Orçamento de Obras de Sergipe - ORSE. 

9.1.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-
obra direta e indireta, de acordo com o Anexo VIII, carimbada, assinada ou rubricada 
pelo responsável técnico; 

9.1.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar 
para o seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor. 

9.1.3.2. Na composição da proposta o licitante deverá observar ainda que utilizará a 
respectiva Convenção Coletiva estabelecida na planilha, ou outra mais atualizada, se 
existir. 
9.1.4. Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos 
valores de desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo 
com os itens constantes da Planilha de Preços da Prefeitura Municipal e compatível com o 
Cronograma de Desembolso Máximo - Anexo VI a este Edital, carimbada, assinada ou 
rubricada pelo responsável técnico. 

9.1.5. Planilha da Composição do BDI, que deverá ser apresentada conforme modelo 
existente no Orçamento de Obras de Sergipe - ORSE - Anexo VII, e em 
conformidade com os índices estabelecidos no Acórdão 2622/2013 - TCU. 

9.1.5.1. Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, tampouco a planilha de 
custo direto, conforme Súmula 254/2010 do TCU, e os itens Administração Local, 
Instalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização e desmobilização, não devem 
integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão TCU no 325/2007. Na elaboração da Planilha 
de Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas referentes à Administração 
Local da Obra, Canteiro de Obra, Mobilização/Desmobilização, devendo seguir, ainda, as 
orientações relativas à faixa referencial aprovada no Acórdão 2622/2013 - TCU. 

9.1.5.2. Os licitantes optantes pelo Simples Nacional  que utilizarem da prerrogativa 
de estabelecer percentuais diferenciados em suas propostas, na forma da Lei 
Complementar n° 123/2006, deverão comprovar, juntamente com a proposta, essa 
opção, bem como comprovar a sua receita bruta nos últimos 12 (doze) meses, a fim de 
se verificar em que parâmetro de alíquota a mesma se enquadrará. 

9.1.5.2.1. A licitante que não fizer essa comprovação presumir-se-á que a mesma 
declinou desse direito, sendo sua proposta aferida de acordo com os parâmetros legais 
estabelecidos, sem opção pelo simples nacional. 	 \ 
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9.1.6. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo 
XI. 

9.1.7. Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na forma 
do Anexo XII. 

9.1.8. Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo, na forma do Anexo XIV. 

9.1.9. Declaração de Impedimento de Licitar com Órgão Público, na forma do Anexo XV. 

9.1.10. CD-R contendo: Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Planilha 
da Composição do BDI e Planilha da Composição dos Encargos Sociais. 

9.2. O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data fixada para o recebimento das mesmas, em 
conformidade com o art. 64, §30  da Lei nO. 8.666/93. 

9.3. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos 
e Qualitativos da Licitante, deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: 
materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas 
administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 

9.4. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação de custos. 

9.5. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra. 

9.6. Os preços constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer 
comunicação posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do 
licitante ou de seus prepostos. 

9.7. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o 
total será corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o 
valor submetido a cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Comissão. 
Havendo, também, divergência entre os preços em algarismos e por extenso, 
prevalecerá este último, após as devidas correções, de forma a ser compatível com o 
valor correto. 

9.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, em conformidade com 
o art. 43, §60  da Lei n°. 8.666/93. 

10.1. Quando da entrega dos envelopes HABILITAÇÃO - A e PROPOSTA - B, o 
licitante ou seu representante legal deverá apresentar, separadamente, à Comissão, seu 
credenciamento, na forma do item 6.2, seus respectivos subitens, e seguintes deste 
Edital. 
10.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e 
rubricados pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes, na forma do art. 43, 
§20  da Lei n°. 8.666/93. 

10.3. A critério da Comissão de Licitação poderão ser analisados de imediato os 
documentos de habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, 1 da Lei n°. 
8.666/93. 
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10.4. Aos declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as propostas, 
devidamente lacrados, cumprindo o que determina o art.43, II da Lei n°. 8.666/93, 
desde que não tenha havido recursos, ou após sua denegação. 

10.5. A critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os licitantes, poderão ser 
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova 
documentação, em obediência ao disposto noartigo 48, §30  da Lei n°. 8.666/93. 

10.6. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão designará dia e hora para a 
reunião em que serão abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada 
esta abertura ao transcurso do prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento 
destes. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os 
licitantes, a abertura poderá ser feita imediatamente, de acordo com o art. 43, III da 
Lei n°. 8.666/93. 

10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar 
os licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, consoante determina o art. 43, §50 

da Lei n°. 8.666/93. 

10.8. Verificação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste 
Edital, em especial o item 09 e seus subitens, desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis, na forma do art. 43, IV da Lei n°. 8.666/93 e realização 
do julgamento e classificação das propostas conformes, de acordo com o inciso V dos 
mesmos artigo e Lei aqui mencionados. 

10.9. Divulgado o resultado do julgamento, a Comissão adjudicará em nome do licitante 
vencedor, condicionada esta adjudicação ao transcurso do prazo sem interposição de 
recursos ou ao julgamento destes. Havendo desistência expressa do direito de recorrer 
por parte de todos os licitantes, a adjudicação poderá ser feita imediatamente, de 
acordo com o art. 43, VI da Lei n°. 8.666/93. 

10.10. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover quaisquer 
diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação necessária à instrução do 
processo licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos, ou informações que 
deveriam constar, originariamente, das respectivas propostas, em conformidade com o 
art. 43, §30  da Lei n°. 8.666/93. 

JULGAMEN 
	

fl4344é45Lein°.a656J93}........ 

11.1. O preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pela Prefeitura 
Municipal e constante dos Anexos 1 e V deste Edital, na forma do art. 43, IV da Lei n°. 
8.666/93. 

11.2. De acordo, ainda, com o art. 43, IV c/c art. 48 da Lei n°. 8.666/933, serão 
desclassificadas as propostas que: 

11.2.1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu 
item 09 e subitens, conforme art. 48, 1 da Lei n°. 8.666/93; 

11.2.2. Cotarem preços superiores aos máximos fixados (unitários e global), 
inexequíveis, na forma da Súmula 259 do TCU. 
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11.2.2.1. Será considerado inexequível, na forma do art. 48, §10  da Lei n°. 
8.666/93, o preço cotado inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores: 

11.2.2.1.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal (art. 48, §10, a da Lei n°. 8.666/93), ou 

11.2.2.1.2. Valor orçado pela Prefeitura Municipal (art. 48, §10, b da Lei n°. 8.666/93). 

11.2.2.1.3. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante 
inexequíveis, de acordo com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante 
comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de critérios técnicos (notas fiscais de de 
serviços já prestados, ou contratos, e, ainda, planilha contábil demonstrando o 
cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais e demais, e, 
ainda, lucro com o preço apresentado, por exemplo), no prazo de 24 (vinte e quatro 
horas) horas, sob pena de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante Art. 
48, inciso II da Lei n°. 8.666/93 e Súmula no 262 - TCU. 

11.2.3. Dos licitantes classificados na forma do item 11.2.2.1. cujo valor global da 
proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os itens 
11.2.2.1.1 e 11.2.2.1.2, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §10  do art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da 
correspondente proposta, na forma do art. 48, §20  da Lei n°. 8.666/93. 

11.3. A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão 
ser convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem 
novas propostas, em obediência ao disposto noartigo 48, §30  da Lei n°. 8.666/93. 

11.4. Na forma dos arts. 43, inciso V, 44 e 45, § 10, 1 da Lei n°. 8.666/93, será 
considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço global. 

11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público, de acordo com o 
que estabelece o art. 45, §20  da Lei n°. 8.666/93. 

11.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei 
Complementar n°. 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas micro'tipresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) super Lores à proposta de melhor preço, de 
acordo com o §10  dos mesmos artigo e Lei aquime'rfdooados; 
11.5.2. Para efeito do disposto no subitem 11.51.1 acima, ocorrendo o empate, serão 
adotados os seguintes procedimentos, em atendimento ao art. 45 da Lei Complementar 
n0. 123/2006: 

11.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais  bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considrada vencedora  do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45,1, LC 123/06); 

11.5.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa oui empresa depêqueno porte, 
na forma do subitem 11.5.2.1 acima, serão convocadas a remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.5.1 deste Edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito (art. 45k, II, LC 123/0); 
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11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
11.5.1 acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III, LC 123/06); 

11.5.2.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos 
subitens 11.5.1 a 11.5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame (art. 45, §10, LC 123/06); 

11.5.3. O disposto nos subitens 11.5.1 a 11.5.2.4 acima somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte (art. 45, §20, LC 123/06). 

i2NTREGAERECi:BM 

12.1. O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73, 1, a e b, §30  
da Lei n°. 8.666/93, obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item 13.5 deste Edital. 

13.—CONTRATO( 	 .11 
	

) 	 

13.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar 
o Contrato, como previsto no art. 64 da Lei n°. 8.666/93. 

13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a 
assinar o termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, além da perda da 
garantia de participação, ser-lhe-ão atribuídasas pena lidadesprevistas em Lei e neste 
Edital, respeitado o direito de recurso. 

13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do Contrato, 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de 
habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei n°. 8.666/93. 

13.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no 
Projeto inicial, a fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários 
até os limites fixados na Lei no. 8.666/93. 

13.5. O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três), contados a partir 
da data de sua assinatura, sendo o prazo máximo de execução das obras, objeto deste 
Contrato, de 01 (um) mês, contados a partir da emissão e do consequente recebimento 
da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, e que poderá ser, excepcionalmente, 
prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, §10  da Lei 
n0.8.666/93: 

13.5.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

13.5.2. Supervenlência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

13.5.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração; 

13.5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos pela Lei n°. 8.666/93 e fixados no Contrato; 
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13.5.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

13.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo 
aditivo, devidamente justificado pelaautoridade competente para celebrar o contrato, na 
forma do §20  do art. 57 da Lei n°. 8.666/93. 

t4,GARANTiACONTRATUAL(art.4  

14.1. No ato de assinatura do contrato, a Contratada apresentará o Prefeitura Municipal 
a garantia de execução contratual correspondente a 1%  (um por cento) do valor 
contratado, de acordo com o art. 56 e §20  da Lei n°. 8.666/93. A garantia contratual de 
que trata este item poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas em Lei e 
adiante descritas, com validade do prazo contratual. 

14.1.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §10  da Lei no. 8.666/93: 

14.1.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

14.1.1.2. Seguro garantia; 

14.1.1.3. Fiança bancária. 

14.2. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 

14.3. A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta bancária 
vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art. 
56, §40  da Lei no. 8.666/93. 

14.4. Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o 
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pela Prefeitura Municipal, será 
devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de 
requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com 
o art. 56, §40  da Lei n0. 8.666/93. 

t666/93) 	 

15.1. Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados 
os recursos provenientes de: 

ÓRGÃO: 21031 - Secretaria Municipal De Obras e Projetos - SEOP; 
AÇÃO: 1009 - abertura, recuperação e/ou pavimentação de ruas e avenidas; 
PROJETO ATIVIDADE/AÇÃO: 1009 - abertura, recuperação e/ou pavimentação de ruas e 
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avenidas; 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações; 
FONTE DE RECURSOS: 1500, 1700, 1704 e 1750. 

16.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela 
Contratada, após supervisão da fiscalização da Prefeitura Municipal, mediante entrega, 
no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da 
documentação hábil à quitação: 

16.1.1. Nota fiscal; 

16.1.2. Relatório de a»damento  e medição das obras, para as parcelas intermediárias e 
termo de recebimento provisório daobra, para a parcela final; 

16.1.3. Comprovação de Regularidade czom as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
além das Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas, além 
da CNDT. 

16.2. As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários 
em Reais (R$),  obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de 
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso 
de fatura única, após a conclusão dos serviços; 

16.3. As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura Municipal, para análise 
e aprovação e posterior encaminhamento a Prefeitura Municipal para pagamento da 
execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do 
pagamento; 
16.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura Municipal dos serviços 
faturados, será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e 
apresentação da nova fatura, escoimada das causas de seu indeferimento; 

16.5. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 16.1.116.3. acarretará 
indenização por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que 
venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei n°. 
8.666/93; 

16.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato; 

16.7. Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços 
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a 
Lei n°. 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo 
Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma 
proporção e periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da 
Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação 
Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI 
da Lei n0. 8.666/93; 
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16.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes 
serão calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento 
gerador do faturamento. 

16.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal, nos seguintes 
casos: 

16.9.1. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de 
qualquer forma, prejudicar a Prefeitura Municipal; 

16.9.2. Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura Municipal por 
conta do Contrato; 

16.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura Municipal 
e nos demais Anexos deste Edital; 

16.9.4. Erros ou vícios nas faturas. 

16.10. De acordo com o art.185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele 
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual. 

17.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado 
ao pagamento da multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei n°. 8.666/93, que será de 
l% (um por cento) do valor do empenho, por dia de atraso. O atraso superior a 30 
(trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato, de acordo 
com o art. 77 c/c art. 78, IV da Lei n°. 8.666/93. 

17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado 
na forma prevista pelo art.87 da Lei n°. 8.666/93.0 valor das multas corresponderá à 
gravidade da infração, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do empenho, em 
cada caso. 

17.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de 
empenho ou assinar o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da 
Lei n°. 8.666/93. O valor da multa, neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor 
adjudicado, sem prejuízo da perda da garantia de participação. 

i&REC(RSOS(art.4 
	

n°8.6661 

18.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma 
do art. 109, § 10 da Lei n0. 8.666/93, recurso nos casos de (art. 109, 1 da Lei n°. 
8.666/93): 

18.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante; 

18.1.2. Julgamento das propostas; 

18.1.3. Anulação ou revogação da licitação; 
	

Q~_  

18.1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa; 
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18.1.5. Rescisão do Contrato, na forma do art. 79, 1 da Lei n°. 8.666/93. 

18.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, §30  da Lei n°. 
8.666/93. 

18.3. Os recursos e impugnações processar-se-ão na forma prevista nos §40  e 50  do 
art. 109 da Lei n°. 8.666/93. 

18.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, II da 
Lei n°. 8.666/93. 

18.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, na hipótese do art.87, § 30  da Lei n°. 8.666/93. 

18.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo 
e/ou subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela 
empresa. 

19 PROJETO BÁ CO 1art.. 4O 

19.1. O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complementos ao regular 
desempenho das obras, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo, 
conforme o art. 40, § 20  da Lei no. 8.666/93, poderá ser examinado, separadamente, 
com a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas, nos dias 
e horários estipulados no item 05 deste Edital. 

2ODiSPOSI.  CÕES GERAIS (4 :4OXVIL Lein°. 8.666193) 	 

20.1. A Prefeitura Municipal se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na 
forma do art. 49 da Lei no. 8.666/93. 

20.2. Quaisquer solicitações de informações complementares ou pedidos de 
esclarecimentos que se façam necessários à elaboração das propostas deverão ser 
formuladas, por escrito, em até 03 (três) dias antes da data marcada para abertura da 
Licitação, ficando desde já entendido que a ausência da resposta não constituirá motivo 
para alteração das condições e prazos. 

20.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes daobras, objeto desta Licitação, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo a solidariedade da Prefeitura Municipal de Santo 
Amaro das Brotas, relativamente a esses encargos inclusive os que, eventualmente, 
advirem de prejuízos causados a terceiros. 

20.4. As obras, objeto desta Tomada de Preços, poderão ser contratadas no todo ou em 
parte, sempre subordinado à existência de recursos. 
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20.5. Só poderá haver subcontratação do objeto contratado por parte da contratada até 
o limite de 40% (quarenta por cento) do valor do contrato, mediante prévio 
consentimento desta Prefeitura Municipal. 

20.6. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o 
recebimento dos envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e hora. 

20.7. Caso o licitante tenha entregue a documentação com a antecedência necessária, o 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) exigido para habilitação à presente licitação 
poderá ser substituído pelo recibo de entrega. Neste caso, a classificação da sua proposta 
ficará condicionada ao deferimento e expedição do CRC. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os 
prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas, na 
forma do art. 110 da Lei n°. 8.666/93. 

20.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por 
base as disposições constantes da, Lei n°. 8.666/93, os preceitos do Direito Público e, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito 
Privado. 

Santo Amaro das Brotas/SE, 31 de maio de 2022. 

Presidente da CPL 
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ANEXO 1 
PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para obras e serviços de engenharia para a 
pavimentação da Rua da Palha (Pov. Sapé), Ruas Projetadas em Aldeia (Pov. Aldeia) 
e assentamento Hugo Heredia etapa 02, município de Santo Amaro das Brotas, de 
acordo com o Projeto Básico e anexos deste instrumento. 

II. JUSTIFICATIVA: 
A Secretaria Municipal de Obras, vem por meio deste justificar a necessidade da 
realização e execução de obras e engenharia para pavimentação Rua da Palha (Pov. 
Sapé), Ruas Projetadas em Aldeia (Pov. Aldeia) e assentamento Hugo Heredia etapa 
02, para melhor viabilidade de acesso à população daquela região. 

O procedimento licitatório está fundamentado no art. 23, inciso 1, alínea "b" da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993. 

A obra a qual se refere esta justificativa obedece as instruções contidas nas normas 
técnicas e visa especialmente atender necessidade desta Secretaria ao promover 
adequação e estrutura de pavimentação que irá beneficiar à população Santo Amaro. 

III. DO VALOR ESTIMADO: 
De acordo com a elaboração do sistema ORSE, a obra está orçada aproximadamente 
em R$ 499.806,01 (quatrocentos e noventa e nove mil, oitocentos e seis 
reais e um centavo), de acordo com as planilhas de BDI, Cronograma Físico-
Financeiro e demais planilhas em anexo. 

IV DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 
A dotação orçamentária correrá por conta: 
ORGAO: 21031 - Secretaria Municipal De Obras e Projetos - SEOP; 
AÇAO: 1009 - abertura, recuperação e/ou pavimentação de ruas e avenidas; 
PROJETO ATIVIDADE/AÇÃO: 1009 - abertura, recuperação e/ou pavimentação de 
ruas e avenidas; 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações; 
FONTE DE RECURSOS: 1500, 1700, 1704 e 1750 

V. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
A prestação de serviços para execução das obras, obrigatoriamente deverá ser 
cumprida e executada de acordo com o cronograma físico-financeiro. 

VI. DAS OBRIGAÇÕES (CONTRATADA E CONTRATANTE) 

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e 
a efetividade na realização dos serviços prestados; 
Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada; 
Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e 
controle do objeto deste Contrato; 
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Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução das obras, fixando prazo para as devidas correções; 
Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a 
critério da Prefeitura Municipal, se façam necessários nas obras e serviços, objeto 
deste Contrato, até os limites fixados no § 10  do art. 65 da Lei no. 8.666/93; 
Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 
Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza 
trabalhista, previdenciária

'
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura 

Municipal, relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem 
de prejuízos causados a terceiros; 
Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas 
todas as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado 
semanalmente pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da 
obra; 
Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo Único - Será assegurada a Prefeitura Municipal a fiscalização na 
execução dos trabalhos contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer 
informações, dados e elementos que lhe forem requisitados pela Contratante. 

VII EXIGÊNCIAS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da 
licitante (art. 30, 1 da Lei n°. 8.666/93). 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 30, II e 
§10, 1 da Lei n°. 8.666/93), da forma que segue: 

A capacitação técnico - profissional suso aludida será feita mediante comprovação 
de a licitante possui em seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior, devidamente registrado no CREA ou CAU do 
domicílio ou sede da licitante, com apresentação de registro válido à data prevista 
para entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitação - CREA ou CAU), e 
declarado na forma do Anexo ( .... ), detentor de atestado(s) de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, atestado(s) 
esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, o(s) qual(is) deverá(ão), 
também, ser apresentado(s). 

A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a apresentação 
da relação explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, ria data prevista 
para entrega da proposta. 
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Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, na forma do Anexo ( ... ). 

Licença ambiental da jazida de origem; 

Autorização de registro de licença ou licenciamento de Competência da Agência 
Nacional de Mineração. 

A Licitante, que no ato da Habilitação não apresentar os documentos acima 
elencados nos itens ( .... )., ficará INABILITADA. 

As licenças de que trata o(s) item(ns) ( .... ) e  ( .... ) deverão está em nome da(s) 
empresa(s) que explora(m) o(s) referido(s) minério(s), sendo estes emitidos pelo(s) 
órgão(s) da sede desta. 

Quando houver o uso dos matérias PARALELEPÍPEDO e AREIA, deverão ser 
apresentadas ambas as licenças, sob pena de incorrer no item ( .... ). 

VIII. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 
Ol% (um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de 
descumprimento de cada um dos prazos parciais previstos no cronograma físico-
financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva da 
Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita péla fiscalização da 
Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como 
inexecução total do contrato. 

§10  - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem 
efetuados à Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos 
atrasos verificados. 
§20  - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos: 

L Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas 
vigentes; 

II. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
III. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de lO% (dez por 

cento) do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização da Contratante. 

§30  - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o 
atraso na entrega da obra contratada decorrer de: 

I. Período excepcional de chuva; 
II. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse 

da Contratante; 
III. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante. 

§40  - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer 
inadimplemento contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, 
em caso de inexecução, total ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à 
Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida 
a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 
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L Advertência; 
II. Multa de Ol% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra; 
III. Multa de 10%  (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§50  - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de 
empenho no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n°. 8.666/93. 
O valor da multa, neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado. 

§60  - A inexecução total ou parcial das.obras objeto desta Licitação ensejará sua 
rescisão, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 

IX. SANÇÕES A 

A inexecução, total ou parcial, no Contrato, além das penalidades constantes da 
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por a'to unilateral e escrito da Contratante, 
nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do. Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na 
forma do art. 79da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 
78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme 
preceitua o § 20do art. 79 do mesmo diploma legal. 

X. NO CASO DE RESCISÃO:: 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, 
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas 
no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

XL ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO:   

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designado o servidor 
deste órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 
§10  - A fiscalização compete, entre 5utras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 
adequados para garantir a qualidade desejada. 
§20  - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 
§30  - Correrão por conta da Contratada os tributos inddentes sobre as faturas a 
serem pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua 
exclusiva responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência 
Social, de seguros com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar 
qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste 
Contrato. 

 

XII. DO RECEBIMENTO DA OBRA: 

Em consonância com o art. 73, 1 da Lei n°. 8.666/93, o objeto deste Contrato será 
recebido: 
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a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 13 (quinze) dias de comunicação 
escrita do Contratado; 
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n°. 8.666/93. 

XIII DO FORO: 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Santo Amaro das Brotas, Estado 
de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura 
surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Júlio Cesar Vieira França 
Arquiteto - Cau A41591-A 

Renato César Sobral Souza 
Secretário Municipal de Obras e Projetos 

Aprovo o presente o Projeto Básico, conforme previsto na legislação, 
tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de forma conveniente e 
oportuna para atender a demanda deste município. 

Paulo César Oliveira Souza 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II  

CARTA-PROPOSTA (Modelo) 

de 	 de 2022. 
Ao 
Prefeitura Municipal 
Santo Amaro das Brotas. 
Estado de Sergipe. 

Ref.: Tomada de Preços n°. 	/2022. 

Prezados Senhores, 

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação 
em epígrafe, declarando que: 

Executaremos as obras e os serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS n°.. 
_12022-PMS, pelo preço de R$ 	  (por extenso), no prazo máximo de 

	 ( 	 ) dias vinculado, exclusivamente ao cronograrna físico-financeiro, 
incluído neste, a mobilização, cujo prazo será contado a partir da data da assinatura 
deste Contrato e recebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser emitida pela 
Prefeitura Municipal, ao tempo em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificados na elaboração da proposta; 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 	 ( 	 ) dias 
consecutivos, contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e 
proposta comercial, aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de 
licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas 
comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos 
julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o 
efeito suspensivo desses recursos; 

Utilizaremos os equipamenfos e a equipe técnica e administrativa que forem 
necessários à perfeita execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de 
seus Anexos, bem como da fiscalização da Prefeitura Municipal; 

> Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos, de conformidade com as normas e padrões dessa Prefeitura Municipal. 

Atenciosamente, 

de 	 de2O_ 

(Nome e assinatura do representante legal) 
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor) 

Nome da Empresa: 
Endereço: 
CEP: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS 
SERVIÇOS E DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO(Modelo) 

inscrito no CNPJ n° 	 / por intermédio de seu 

Representante devidamente nomeado, o (a) Sr. () 	 , DECLARA que 

recebeu da Prefeitura Municipal toda a documentação relativa à Tomada de Preços n°. 

_____/2022-PMS, composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que visitou o 

local onde se realizarão a execução das obras e serviços objeto desta licitação, tendo 

tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa 

execução das Obras e dos Serviços, como mão de obra, materiais de construção, 

equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, condições geológicas, 

morfológicas, edafológicas, climatológicas, etc. 

	de 	 de2O_ 

(nome da empresa) 
(Nome do Representante) 
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ANEXO IV 

PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE 

Ao 
Prefeitura Municipal 
Santo Amaro das Brotas. 
Estado de Sergipe. 

Ref.: Tomada de Preços n°. 	/2022. 

(No sistema ORSE, a LICITANTE deverá delinear a formação do seu preço, obedecendo, 
taxativamente, a itenização da planilha de preços da Prefeitura Municipal) 
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ANEXO V 
PLANILHA DE PREÇOS 

Ao 
Prefeitura Municipal 
Santo Amaro das Brotas. 
Estado de Sergipe. 

Ref.: Tomada de Preços n°. 	/2022. 

(No sistema ORSE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 28 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO VI 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MÁXIMO 

Item Descriminação dos serviços MÊS(ES) 

1 

Contratação de empresa especializada para obras e serviços de 
engenharia para a pavimentação da Rua da Palha (Pov. Sapé), Ruas 
Projetadas em Aldeia (Pov. Aldeia) e assentamento Hugo Heredia 
etapa 02, município de Santo Amaro das Brotas, de acordo com o 
Projeto Básico e anexos deste instrumento. 

PRAZO DA OBRA: XXX (XXX) mês. 

OBS. Admite-se uma variação percentual de 20% (vinte por cento) para mais ou para 
menos em cada mês, no podendo, no entanto, na totalização do cronograma físico e 
financeiro ultrapassar l00% (cem por cento). 
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ANEXO VII  

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

1 AO - Administração Central 

2 S - Seguro % 

3 R - Risco e Garantia % 

4 DF - Despesas Financeiras % 

5 L - Lucro % 

6 1 - TRIBUTOS 
06.001 RIS 

06.002 COFINS 

06.003 ISS % 

06.004 Percentual sobre o faturamento (lei 12.844/2013) % 

,. 
-. 
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ANEXO VIII 

PLANILHA COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

(no Sistema ORSE) 
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ANEXO IX  

PROCURAÇÃO (modelo) 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a 
procuração em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)}. 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

OBJETO: Representar a Outorgante na Tomada de Preços n°. 	/2022 - Prefeitura 
Municipal de Santo Amaro das Brotas. 

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de 
abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e 
documentos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar 
ao direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	de 

NOME/CARGO 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (modelos) 

Modelo "A" - Empregador Pessoa Jurídica:  

DECLARAÇÃO 

Ref.: Tomada de Preços n°. 	/2022 
Prefeitura Municipal 
Santo Amaro das Brotas/SE 

	/ inscrito no CNPJ n°. Identidade n°. 	e do CPF n°. 	, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que no emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e no emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

(data) 

(representante legal) 

(Observação:  em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL (modelo) 

Ref.: Tomada de Preços n°. 	/2022 
Prefeitura Municipal 
Santo Amaro das Brotas/SE 

inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. () 	 , portador da Carteira de Identidade 
n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA, para os devidos fins 
de direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do 
meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das 
restrições, normas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do local e 
região onde se realizarão os serviços objeto desta licitação; que assume a 
responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela PREFEITURA 
MUNICIPAL, e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que se responsabiliza 
pela elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços 
objeto desta TOMADA DE PREÇOS, bem como se responsabiliza ainda pela autorização 
dos serviços e demais requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das ações 
previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário. 

Declaram, também, que assumem sem repasse a PREFEITURA MUNICIPAL, toda a 
responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado 
motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

(data) 
(Nome e assinatura do representante legal) 

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 
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ANEXO XII  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CONTRATO (Modelo) 

Ref.: Tomada de Preços n°. 	/2022 
Prefeitura Municipal 
Santo Amaro das Brotas/SE 

	  inscrita no CNPJ no. 	 , por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. () 	 , portador da Carteira de Identidade 
n°. 	  e do CPF n°. 	 , DECLARA que se 
responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato decorrente 
do presente procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei n°. 8.666/93. 

(data) 

(Nome e assinatura do representante legal) 
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor) 
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ANEXO XIII  

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (modelo) 

Ref.: Tomada de Preços no. 	/2022 
Prefeitura Municipal 
Santo Amaro das Brotas/SE 

inscrita no CNPJ n°. 	 , por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (3) 	 , portador da Carteira de Identidade 

no. 	  e do CPF n°. 	 , DECLARA que o Senhor 

	  (brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil), portador do registro 

no. 	 no CREA ou CAU - 	 é integrante do seu QUADRO DE PESSOAL na 

qualidade de 	 , conforme comprova mediantedocumentaço 

exigida pelo Edital (item 8.3.2.1), em anexo, situação essa pela qual o mesmo aceita 

participar da licitação TOMADA DE PREÇOS n°. 	/2022, na qualidade de 

Responsável Técnico. 

(data) 
(Nome e assinatura do representante legal) 

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 

CONCORDO em Participar da Tomada de Preços n°. 	/20_, na qualidade de 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

(nome do profissional) 
Registro n° 	/D - CREA OU CAU 	 
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ANEXO XIV 
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (Modelo) 

Ref.: Tomada de Preços n°. 	/2022 
Prefeitura Municipal 
Santo Amaro das Brotas/SE 

	  inscrita no CNPJ n°. 	 / por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. () 	 , portador da Carteira de Identidade 

n°. 	  e do CPF n°. 	 , DECLARA, para fins do disposto 

no §20  do art. 32 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, alterado pela Lei n°. 9.648, 

de 27 de maio de 1998, que inexistem, até a presente data, fatos impeditivos à sua 

habilitação no presente procedimento licitatório, obrigando-se a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

(data) 

(Nome e assinatura do representante legal) 
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor) 
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ANEXO XV 

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM ÓRGÃO PÚBLICO (modelos) 

DECLARAÇÃO 

	

Ref.: Tomada de Preços n°. 	/2022 
Prefeitura Municipal 
Santo Amaro das Brotas/SE 

	 inscrito no CNPJ no 	, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

	 portador da Carteira de Identidade no 	e do CPF n° 

DECLARA, para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 87 c/c o parágrafo único do 

art. 97 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não está suspensa, não é 

impedida e nem é declarada inidônea de licitar com Órgão Público. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO XVI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP (MODELO) 

Ref.: Tomada de Preços n°. 	/2022 
Prefeitura Municipal 
Santo Amaro das Brotas/SE 

DECLARAÇÃO 

A 	 , inscrita no CNPJ n° 	 , situada na 

	 por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

	 portador da Carteira de Identidade no 	e do CPF no 	 

DECLARA, sob as penas da lei que é Empresa de 	, e que não se enquadra em 

nenhumas das hipóteses elencadas no § 40 do art. 30  da Lei Complementar n° 

123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e decreto n° 8.538/2015, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO XVII 
MINUTA DE CONTRATO n° _/20 

Contrato de Empreitada por Preço Global, 
que entre si celebram, de um lado, a 
Prefeitura Municipal de 	  e, 
do outro, a empresa 	  
decorrente da Tomada de Preços n°. 	 
12022. 

A PREFEITURA MUNICIPAL, do município de Santo Amaro das Brotas, estado de 
Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 	 , com sede e foro na Rua 
	  n°. 	, 	/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Prefeito, o Sr. 	, e a empresa 	 / pessoa 
jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	 ,com sede e foro 
	/ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 	 
celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Global, decorrente do Processo 
Licitatório n°. 	/2022, modalidade Tomada de Preços, que será regido pela Lei n°. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n°. 10.192/01 e as Cláusulas e condições 
elencadas: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO (art. 55 inciso L da Lei n° 8.666/93)  

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para obras e serviços de engenharia para a pavimentação da Rua da Palha (Pov. 
Sapé), Ruas Projetadas em Aldeia (Pov. Aldeia) e assentamento Hugo Heredia 
etapa 02, município de Santo Amaro das Brotas, de acordo com o Projeto Básico 
e anexos deste instrumento. 

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente 
Contrato, devendo ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta 
elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art, 55, XI da Lei n0.8.666/93, passando 
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de 
direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II, da Lei n° 
8.666/93)   

A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada 
por Preço Global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55,  
inciso III, da Lei n° 8.666/93)   

Pela perfeita integral execução deste Contrato, a PrefeituraMunicipa pagará à 
Contratada o valor global de R$ 	 ( 	 ). 

§10  - O pagamento será efetuado de acordo com a medição O pagamento será efetuado 
de acordo com a medição e com a Planilha Orçamentária apresentada pela Contratada, 
após supervisão da fiscalização da Prefeitura Municipal, mediante entrega, no prazo de 
até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da 
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documentação hábil à quitação: 

I. Nota fiscal; 

XL Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e 
termo de recebimento provisório daobra, para a parcela final; 

III. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além 
das Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas. 

§20  - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários 
em Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de 
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso 
de fatura única, após a conclusão dos serviços; 

§30  - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura Municipal, para análise 
e aprovação e posterior encaminhamento a Prefeitura Municipal para pagamento da 
execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do 
pagamento; 

§40  - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura Municipal dos serviços 
faturados, será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e 
apresentação da nova fatura, escoimada das causas de seu indeferimento; 

§50  - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 10/30 acarretará 
indenização por inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que 
venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei n°. 
8.666/93; 

§60 - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato; 

§70  -Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços 
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a 
Lei n0. 8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo 
Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma 
proporção e periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da 
Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação 
Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI 
da Lei n°. 8.666/93; 

§80  -No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do 
faturamento. 

§90  - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal, nos seguintes 
casos: 

L Não cumprimento das obrigações da Contratada para ç-ortrceiro que possam, de 
qualquer forma, prejudicar a Prefeitura Municipal; 
II. Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura Municipal por 
conta do Contrato; 
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III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura Municipal e 
nos demais Anexos deste Edital; 

IV. Erros ou vícios nas faturas. 

§100 - De acordo com o art.185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele 
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei n°. 8.666193)  

O prazo de vigência do presente contrato será de até 	( 	) mês(es), contados a 
partir da data de sua assinatura, sendo o prazo máximo de execução das obras, objeto 
deste Contrato, de 	( 	) mês(es),, contados a partir da emissão e do 
consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, e que poderá ser, 
excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o 
art. 57, §10  da Lei no. 8.666/93: 

I. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
III. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 

no interesse da Administração. 
IV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

pela Lei n°. 8.666/93 e fixados no Contrato; 
V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§10  - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo 
aditivo, devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na 
forma do §20  do art. 57 da Lei n°. 8.666/93. 

§20  - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos 
neste Contrato em dia de expediente na Prefeitura Municipal, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

CLÁUSULA QUINTA —DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n°. 
8.666/93)   

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato 
correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada: 

ÓRGÃO: 21031 - Secretaria Municipal De Obras e Projetos - SEOP; 
AÇÃO: 1009 - abertura, recuperação e/ou pavimentação de ruas e avenidas; 
PROJETO ATIVIDADE/AÇÃO: 1009 - abertura, recuperação e/ou pavimentação de ruas e 
avenidas; 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações--,--t—,I. 
FONTE DE RECURSOS: 1500, 1700, 1704 e 1750. 
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CLÁUSULA SEXTA —DA GARANTIA (art 55. inciso VI. da Lei n°. 8.666/931   

No ato do pagamento da ia  fatura, a Contratada apresentará a Prefeitura Municipal 
garantia de execução contratual correspondente a i% (um por cento) do valor 
contratado, de acordo com o art. 56 e §20  da Lei n°. 8.666/93. A garantia contratual de 
que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas 
adiante descritas, com validade do prazo contratual. 

§10  - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §10  da Lei no. 8.666/93: 

I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
II. Seguro garantia; 

III. Fiança bancária. 

§20 - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 
§30  - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta bancária 
disponibilizada por este órgão, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização 
financeira, de acordo com o art. 56, §40  da Lei n°. 8.666/93. 
§40  - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o 
correspondente Termo de Recebimento Definitivo pela Prefeitura Municipal, será 
devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de 
requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com 
o art. 56, §40  da Lei n°. 8.666/93. 
§50 - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem os itens a e b do §i° do art. 48 da Lei n°. 8.666/93, 
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 
modalidades previstas no §iO do art. 56 da Lei n°. 8.666/93, igual à diferença entre o 
valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art. 
48, §20  da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art 55. 
inciso VII e XIII. da Lei n° 8.666/93)   

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, 
eficácia e a efetividade na realização dos serviços prestados; 

II. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada; 

[II. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e 
controle do objeto deste Contrato; 

IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução das obras, fixando prazo para as devidas correções; 

V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

I. 	Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
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II. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a 
critério da Prefeitura Municipal, se façam necessários nas obras e serviços, objeto 
deste Contrato, até os limites fixados no § 10 do art. 65 da Lei n°. 8.666/93; 

III. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

IV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza 
trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura 
Municipal, relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, 
advirem de prejuízos causados a terceiros; 

V. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas 
todas as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será 
assinado semanalmente pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro 
fiscal da obra; 

VI. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo Único - Será assegurada a Prefeitura Municipal a fiscalização na 
execução dos trabalhos contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer 
informações, dados e elementos que lhe forem requisitados pela Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55. inciso VII. da Lei n° 
8.666193)   

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01% 
(um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprirnento de 
cada uni dos prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a 
motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do 
atraso for aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias 
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato. 
§10  - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem 
efetuados à Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos 
atrasos verificados. 
§20  - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos: 

IV. Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas 
vigentes; 

V. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
VI. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10%  (dez por cento) 

do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia 
autorização da Contratante. 

§30  - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso 
na entrega da obra contratada decorrer de: 

IV. Período excepcional de chuva; 
V. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da 

Contratante; 
VI. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contrata te. 

§40  - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer 
inadimplemento contratual que possa ser responsabilizada a Contratada,e, ainda, em 
caso de inexecução, total ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à 
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Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a 
prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

VI. Advertência; 
VII. Multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10%  (dez por cento) sobre o 

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado naobra; 
VIII. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial do mesmo; 
IX. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
X. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§50 - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de 
empenho no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei n°. 8.666/93. O 
valor da multa, neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado. 

§60  - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua 
rescisão, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art 55. inciso VIII. da Lei n° 8.666:1931   

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 
79da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20do 
art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
(Art. 55, inciso IX. da Lei n° 8.6661931   

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 
artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO  DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n° 8666/93).   

O presente Contrato fundamenta-se: 

1. nos termos do Tomada de Preços n°. _J2022 que, simulta eamente: 
a. constam do Processo Administrativo que o originou; 
b. não contrariem o interesse público. 

II. nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III. nos preceitos do Direito Público; 
IV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS ALTERACÕES (Art. 65. Lei n° 8.666/93)   

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§10  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 
65, §10  da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 
acordo com o art. 65, §20, II da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO .E DA FISCALIZACÃO 
(Art. 67. Lei n° 8.666/93).   

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designado o servidor 
	  - cr no. 	 , lotado na 	  deste órgão, para 
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 
§10  - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 
para garantir a qualidade desejada. 
§20  - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 
§30  - Correrão por conta da Contratadaos tributos incidentes sobre cIs faturas a serem 
pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva 
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de 
seguros com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer 
serviço na execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato. 

clÁusulA DÉCIMA OUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA (Art. 73. Lei n°  
8.666/93)   

Em consonância com o art. 73, 1 da Lei n°. 8.666/93, o objeto deste Contrato será 
recebido: 
c. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação 
escrita do Contratado; 

d. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o dispostono art. 69 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA— DAS DISPOSICÕES.GERAIS E FINAIS  	 

I. Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura Municipal, sem perda das 
responsabilidades contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte das 
obras e dos serviços deste Contrato, respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por 
cento) do valor contratado. 

II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a 
Prefeitura Municipal. 

III. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura Municipal poderá designar, por ato da 
Diretoria a que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com 
a competência de Gestor de Contrato da Prefeitura Municipal, que, dentre outras 
atribuições, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
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execução das obras e serviços objeto deste Contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de 
designação, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura Municipal poderá solicitar aos 
seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 

V. Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura Municipal poderá exigir da Contratada 
seguro para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos 
trabalhos contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e 
dos serviços, objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Santo Amaro das Brotas, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Santo Amaro das Brotas/SE, 	de 	 de 2022. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

II - 	  
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo 
Amaro das Brotas, estado de Sergipe, em atendimento às disposições 
legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização de 
licitação, na modalidade acima especificada, e mediante informações a 
seguir: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para obras e serviços 
de engenharia para a pavimentação da Rua da Palha (Pov. Sapé), Ruas 
Projetadas em Aldeia (Pov. Aldeia) e assentamento Hugo Heredia etapa 
02, município de Santo Amaro das Brotas, de acordo com o Projeto 
Básico e anexos deste instrumento. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 17/06/2022, às 
10h30. 
LOCAL: Sala da Comissão de Licitação, situada à Praça Jacinto 
Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, Santo Amaro das Brotas, Estado de 
Sergipe, CEP 49.180-000. 
TIPO: Menor Preço Global 
PRAZO: 04 (quatro) meses. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta, sob o Regime de 
Empreitada por Preço Global. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 21031 - Secretaria 
Municipal De Obras e Projetos - SEOP; AÇÃO: 1009 - abertura, 
recuperação e/ou pavimentação de ruas e avenidas; PROJETO 
ATIVIDADE/AÇÃO: 1009 - abertura, recuperação e/ou pavimentação de 
ruas e avenidas; ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.00.00 - Obras e 
Instalações; FONTE DE RECURSOS: 1500, 1700, 1704 e 1750. 
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
VALOR MÁXIMO: R$ 499.806,01 (quatrocentos e noventa e nove mil, 
oitocentos e seis reais e um centavo). 
O Edital, e informações complementares, encontram-se à disposição 
dos interessados, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada na Praça Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, Santo Amaro 
das Brotas, Estado de Sergipe, de Segunda-feira à Sexta-feira, em dias 
de expediente, no horário das 07:00h às 13:00h, através site 
https;//www.santoamarodasbrotas.se.gov.br/ (Iink - licitações) ou do e-
mail: Iicitacao2017.santoamaro(hotmail.com. 
Santo Amaro das Brotas/SE, 31 de maio de 2022. 

Andersd a\  os da Conceição 
Presidente da CPL 



O Diretor-Presi .01 
	

Oiripresa Pública de Serviços 
Gràficos de Sergipe - O 

	
5, no uso das atribuições legais 

e de acordo corri ao ri" 
	

lhe são conferidas no Estatuto 
da SEGRASE, 

RESOLVE: 

Art. 1° - E3orto 
DE JESUS, CPF: 010 
de Coordenador de 
Pública de Serviços '3' 

Art. 2' - Esta 
publicação. retroaginxo.. 
de 2022 

PUBLIQUE-SE 

FRANCI3I . 
Diretor Ig 

DIVERSOS 

ASPEJazdimSentgy 
na Rua Pastor Euc,c - 
Araca,uJSE, toma pue' 
Simplificada Rernovaç. 
validade de 02 (dois) 
localizado na Nua h-rc, o. 
Se 

di SPE Jardim de A 
sediada na Aven:c. 
Aracaju/SE toma pilo 
Anibierrlal Siinplificiida 
com validade de 62 t 
Aruana. localizado :0 - 
Bairro Aruana, Aracaju 

INDUSTRIA E COi.'1 
CNPJ 45.385 E6J/1ui 
Margem Direita. Sf14 
- Itabaiana - SE Tori 
Administração estudu: 
REGIJRALIZAÇÃC c' 
10/05/2022, ccc, eu 
Atividade licenciada 1' 
de Cimento. Iocaiiz,.r... 
Povoado São Josu., 

JOSE MENEZES DE 
o 5°  023.xioi000c-10. 
Administração EstaS. - 
041-1/2022. de 
de ato/dados turtstíua' 
munrclpio de Macanir, 

'MS PANIFICALU..... 
recebeu da ADEMA 
Confeitâxu em 8o4 i 

Rego Fidel Souta 
localizado no Sitio o 
CEP 49250-000. 1cm. 
Dispensa de Liceu_ 

Mano Jose Ber.,u .: 
situado na Ilha São isa 
público que requme' 
Ambiental 
Carsto iuullara. 

A CERVEJARIA Ti .1  

Rua P. 108. lo:. Au,, 
que recebeu da Ads-,. 
30/05/2022 pata a 
Valida até até 30wqtro. 

MUNICPOE 

MUNICIPIn - 

TOfli.L. 

A Comissão Porinara-
Santo Amaro das E 
disposições lega: 
a realização de licE" 
mediante inlcvr'nr 

150H FERNANDO SANTANA 
98, no Emprego em Comissão 
íi acto EC-05, da Empresa 

O II91ttSEGRASE. 

'itrata em vigor ria data Su sua 
los a partir do dia 31 de maio 

i4NCIA E CUMPRA-SE 

SSSIS DANTAS 
.rdaSEG'hlASE 

qito Imobiliária Lida, Sediada 
o, 598. Bairro Pereira Lobo, 
esabeu da SOMA, a Licença 
1,2022 em 11/04/2022, corri 
a o Residencial Jardim Serigy, 
Xx, Dairro Fanlándia. Aracajui 

orporação Imobiliária Ltda. 
mucina. 505. Bairro Jardins. 
"cefteu da SEMA a Licença 
o,"1l/6/2022ern20/05/2022. 

e i.ro o Residencial Jardim de 
ir -so Ariarade Irmã Fontes, 166. 

VTO ANTONIO LTDA. core 
-dradu ira Estrada da Ribeira 

11 São Jose, CEP 49.511.899 
ri que recebeu da ADEMA - 
o Ambiente a LICENÇA DE 

ir" 29/2027. emitida cnn 
is',,. Sriricelldõ em 10)05(2(15. 
'ia 1 u/atos de PremoIcIados 

,Si,ra Margem Direta. S/N 
- IlaLaiuila - SE 

birdIOR. inscrito no CPF sob 
no que recebeu da ADEMA - 
,'iie,,lc, a Licença Previa n° 
uSo sobre o desenvoMme'rto 

'tu Fazenda Jacoctuinha no 

- 1 1.725.1304/0001-20 
o .. 24)05125)p/ Padaria e 

di, CPF el' 034 cxx iooi-13. 
":r,., Rural. Indiaroba/SE. 
:ae000 junto a ADEMA a 

.11 W 55)2022 

SrI 01  6132 XXX,X)ÇX-20 
Vis xc ovejo Grande/SE, torna 

:0 1050 à ADEMA Licença 
ralererite à atividade de 

1 1°J 21,381,48710001-70, 
Iiacaju/SE. torna público 

..,uração E' 131(2022 em 
- '_àu de cervejas e chopes. 

'..""t DAS BROTAS 

CITAÇÃO 
....,,QSN°fll/2022 

('oa Pieteturu Municipal de 
,'ee. em atendimento as 
-'tnhecirnento de todos. 

u's°ide acima especifoadu. e 

Í

rase

SERVICOS GRÁFICOS DE SERGIPE 

eg 

quarta-feira, 01 de Junho de 2022 Aracaju - Sergipe 
	

Ok. 	fficial 
	

N°28922 	17 
M-1 do quadro pessoal estatuturio do (a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÂO, DO ESPORTE E DA CULTURA 
conforme corista no processo n° EX.00210 0412022-P. 
Poderia N 1512/2022 RESOLVE: Conceder o beneficio 
proradenoario de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. aio) Si Ia) GERALDO JOAQUIM DE SOUZA, 
CPF 14° XXX 956 005-EX, ocupante do cargo de AUDITOR 
FISCAL TRIBUTÁRIO. Classe U Reteréncra 15 do quadro 
pessoal estatutario do lal SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA. confcirneconsta no processos EX 12)201 .04/2022-P. 
Podaria NO 1513/2022 RESOLVE: Conceder o beneficio 
prevideectario de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. aio) Sr.IaI ROBERTARAOUELDOS SANTOS, 
CPF N°XXX.574.205-XX. ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCACAO BASICA, NoreL 2P Classe. Ido quadro peso/sal 
estatutdno do (a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DO ESPORTE E DA CULTURA conforme consta no processo 

O  0)1.00101 .0412022-P 
Fonema Nu 151412022 RESOLVE: Conceder o beneficio 
prerrderrcrano de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. alo) Sr.Ia) TELMA RUElA CARDOSO 
RESENDE. CPF 14° XXX 809 705-XX, ocupaste do cargo 
de ENGENHEIRO AGRÔNOMO. tdivel L Referência E14AR 
Padrão: S-1 do quadro pessoal estatuf ano do (a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO E DA PESCA. conforme consta no processo n' 
EX 00053. 04/2022-P 
Portaria n1515I2022 RESOLVE: Conceder beneficio 
prevrxlenoano de RESERVA REMUNERADA 'a pedido' 

'
aio) 

Sr(a) JOSE ERNILOO FELIX CPF 14° XXX 721 505-XX, 
ocupante do Posto/Graduação SUBTENENTE, do QPPM / BM 
- QUADRO DOS PRAÇAS da POLICIA MILITAR, de acordo 
com o alt 49, inciso III. 'li' dc ao. 87. te urt 88, caput. da Lei 
Estacou) 206611976 cico arl, 1- da LCE E' 27&2016, 
Pontaria N° 1516/2022 RESOLVE: Conceder o beneficio 
pre'adenciano de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO.alot Sr.(a)ELAYNEDASILVAMELODANTAS, 
CPF 16' XXX.933.335-XX, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDIJCACAO BASICA. Nlvel. 2P Classe: J do quadro pessoal 
estatutano do (a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
DO ESPORTE E DA CULTURA, conforme consta no processo 
n" EX.00102.04/2022-P. 
Portaria Nu 1517/2022 RESOLVE: Conceder beneficio 
previder.stano de RESERVA REMUNERADA a podido', aio) 
Sr (a) JURANDI DIAS, CPF N" XXX.223,515-XX ocupante do 
Posto/Graduação 21  SARGENTO, do QPPMI EM - QUADRO 
DOS PRAÇAS da POLICIA MILITAR, de acordo coro o ao 
24-O inciso 1 § único do Dec 667/1969 caie redação da Lei n° 
IS 95.4/2019 
Podaria n1518/2022 RESOLVE: Conceder beneficio 
prsrdenciano de RESERVA REMUNERADA a pedido', 
aio/ Sela) JOSE FRANCISCO DOS SANTOS CPF 16' 
XXX.673.005XX. ocupante do PontolGraduação 2°SARGENTO. 
do QPPM / EM - QUADRO DOS PRAÇAS da POL)CIA MILITAR, 
de acoroci com o art. 24-O inciso 1 § unico do Dec 657/1969 com 
redação da Lei n°13984/2019 
Portaria P4' 1519/2022 RESOLVE: Conceder o beneficio 
prevrdenoano de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. aio) Sr.Ia) IVONE SOUZA SANTOS. CPF 
N° XXX.854.565-XX, ocupaste do cargo de EXECUTOR DE 
SERVIÇOS BÁSICOS Nível  1 Referência: AO Padrão: 8-1 do 
quadro pessoal eslatutdrio doia) SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE. conforme consta no processo ri" EX 00582,0412021-P 
Podaria P4' 1521/2022 RESOLVE: Conceder o beneficio 
previdecciurio de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. aio) Sr,lai GILSON DO NASCIMENTO, 
CPF 14° XXX.205.49/3-XX. ocupante do cargo de EXECUTOR 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NiveL J Referência' AG 
Pad'6o: B-1 do quadro pessoal estalo/uno do tal SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO ESPORTE E DA CULTURA, 
conforme corista no processo nO  EX 00005 04 2022-P 
Portaria P4' 1522/2022 RESOLVE: Conceder o beneficio 
pre.urderraatlo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. a(o) Sr(a) MARCUS AURELIO SOUZA 
FIGUEIREDO. CPF P4° XXX8I8.905-XX. ocupante do cargo 
de CIRURGIÃO DENTISTA. Nrnel: 5 Referência: SAÚDE 
Padrão: 5-2 do quadro pessoal estalo/ano do (a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAUDE, conforme consta no processo nu 
EX 00569 04/2021-P 

Aracaju, 31 te Maio de 2022 

JOSE ROBERTO DE LIMA ANDRADE 
Dii etor-Presidente 

Segrase 

POR TA RI AH' 13.I2,B2 
DE 31 DE MAIO DE 2022 

Exonera Coordenador de Revisão. 
Sirnbolo EC-05. da Empresa Publica 
de Serviços 5,0tos de Sergipe 
- SEGRASE 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para obras 
e serviços de engenharia pata a pavimentação assentamento 
Hugo Heredia. município da Santo Amaço das Brotas, de acordo 
com o Projeto Basico e anexos deste instrumento 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 17/06)2022 
as 07h30 
LOCAL: Gula da Comissão de Licilaç9s, situada a Praça Jacinto 
Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, Santo Amato das Brotas. Estaria 
de Sergipe. CEP 49180.000 
TIPO: Menor Preço Global 
PRAZO: 04 quatro) meses. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta sob o Reirrrn de 
Empreitada por Preço Global 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
ÕRGÀO: 21031 - Secretaria Municipal De Obras e Projetos 
SEOP: AÇÃO 1009-abertura, recuperação e/co pavimentação 
de ruas e avenidas. PROJETO ATIVIDADE/AÇÃO' 1009 
abertura, recuperação e/co pavimentação de ruas e avenidas 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.50.00- Obras  Instalações 
FONTE DE RECURSOS' 1500 1700,1704e 1750 
BASE LEGAL: Ler n" 8 666/93 e demais legislações pertinente-o 
VALOR MÁXIMO: OS 204.348.70 )duzentos e rios -cota e quatro 
mil, trezentos e quarenta e seis e setenta e seis centavosi 
O Edital, e infamaç6es complementares encontram-se a 
disposição dos interessados, na Sala da Comissão Permanente 
de l.notaç3o, localizada na Praça ,lacrnto Ribeiro, n° 75 
Bairro Ceintio, Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe 
de Segunda-feita a Sexta-feira, em dias de expediente, no 
baiano das 07001h as 13.005, através cite https'//we-oesn-
t,94/0gSoctasbrOtas ão  qovbn! (link - licitações) ou do e-mail 
licitacao2017.santo,4pturohoInt8jLçom. 
SantoAmaro das Brotar/SE. 31 de maio de 2022. 

Andersori Santos da Conceição 
Presidente da CPI 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE UCITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS N°03/2022 

98TEX A Comsoão Perinai-,ente de licitação da Prefeitura 
Municipal de Santo Amara das Brotas estado de Sergire, 
em atendimento às disposições legais, laica público, pura 
conhecimento de todos a r.nalZaçbo de licitação, na modalidade 
acorra especificada, e mediante infotnaçit.es  a seguir. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para coras 
e serviços de engenharia para Reforma do Mercado Municipal 
município de Santo P,i,oio das BrcIaslSE. de aro/do coei o 
Projeto Basco e anexos deste instrumento. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 17/06(2022 
as 13h 
LOCAL: Salada Comissão de licitação, situada à Praça Jacinto 
Ribeiro, n" 75. Bairro Centro. Santo Amam das Brutas Estado 
de Sergipe. CEP 49180-000 
TIPO: Menor Preço Global 
PRAZO: 05 ocorcol mnseu, 
REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta, sob o Regime de 
Empreitada pai Preço Global 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO' 3314 - Municipio de Santo Amaro das Brotas: 
UNIDADE: 21047 - Secretaria Municipal De Agricultura. 
Pecudrra. Meio Ambiente E Pesca - SEAPMAP: PROJETO 
ATIVIDADE/AÇÃO. 20.805.1061 1047- Construção, Reforma E 
Ampliação De Mercados Municipais: ELEMENTO DE DESPESA: 
4490.51.03.00 - Obras e Instalações: FONTE DE RECURSOS. 
1500. 1700 e 1704. 
BASE LEGAL: Ler n°8.666/93 e demais legislações pertinentes 
VALOR MÁXIMO: OS 496.249.22jquatrocecfos e noventa e seis 
nr4, duzentos e quarenta e nove reais e vinte e dois centavos) 
O Edital, e informações complementares. encontrani-se a 
disposição dos interessados, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, localizada na Praça Jacinto Rioeuro, e" 75, 
Bairro Centro. Santo Ai,laro aus Bmtas. Estado de Sergipe. 
do Segunda-feira a Sexta-fera, em dias cc expediente, no 
botO/o das 07:00fl de 13,00h. através silo rttcs/Msiiwsan-
foamarodaebrciaá se,liov.bf (iink - licitaçõesI co do e-mail: 

017 . e.0 'r.p,lr. 	.1 
Bo/DAT SanloAmuoo das brutas/SE, 31 de dezembro de 202. 

##AbS Aniderson Seralos da Conceição 
fi/ICAR P,eseioerte da C. 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

AVISO 08 LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°02/2022 

A Cor,nissdc Pernoanerila ore Licitação da Preteutura Mcnic,pal es 
Santo Amaro dos Brutas. e-utaoo de Sergipe, em atendimento as 
disposições legas ruma publica. pana conhesiniento de lodos, 
a realização de lIcitação, na modalidade acima especificada, e 
mediante informações a seguir 
OBJETO: Contratação de em1x,r,s'a especializada para obras 
e ser-aços de engenharia para a pavimentação da Rua da 
Palha )Pøs'. Sapê). Ruas Projetadas coe Aldeia lPci, Aldeia/ 
e assentamento Hugo Plerediu etapa 02 rirunicipio de Santo 
Animo das Brotas, de acordo t/r,  o Projeto Básica e anexos 
deste instrumento 



	

1 	- ce.ysno das batoca - CAiO 058.X2X.X2X- IS. Clo000iu do Coo no-a, 

O -1,I.rboi tolero 00,00 -COE 51830012001'49- 0580 do Colosso 

M.2 -1)5 nocoanrasoasp0500. scoasaa ou 551500 da Coou,o os 2012022 PIIDC. 

P5r59r010 ualoa. Cxscliruam ao nuno dates 000iPanleItare,  

	

CsnPRaein 	 O6slO ei CasEsu 

REMANESCENTE 0*5 0016*5.SEROt005 58 
UNIVERSO 	

SERVIÇOS 
ORBONIZAÇAO cio •r'ntmçm norar,meeoo 

TERCE1RIZ000S LiDA 	PRADO. LOCALIZADA NA AO. SÃO LuiS. ALTO 
DA DIINEiA. NESTE MUNICÍPIO 0€ SÃO 
CIoSTÕVA0. 

VIgOnd. do Osnoito 

Coo:sslosla ors:,ssiu Ou 
5/roer da Snnoçon 

Anckrson Santos da Conceição 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N0  04/2022 

ESTADO DE SERGIPE 

MUt4ICIP)O DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

quarta-feira, 01 de Junho de 2022 Aracaju - Sergipe 
	 Icidi 	 N0  28.922 	18 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 17106/2022. ss 10h30 

LOCAL: Sala da Comissão de licitação, situada 'a Praça Jacinto Ribeiro. n°76, Bairro  

Arvaro das Bitdas. Estado deSorrpe. CEP 40180-000 

TIPO Menor Preço 6/ciba) 

PRAZO: 04 (quatro) meses 

REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta, sob o Regime de Errrprertada por Preço O 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIAO ÓRGÃO 21031 - Secretaria Municipal De 

PrRetos - SEOP; AÇÃO. 1009 abertura, recuperação e/co pa'xrmerrlação de ruas e 

PROJETO ATIVIDADEJAÇÃO. 1009- abertura, recuperação e/ou pasimentaçâo de ruas e 
ELEMENTO DE DESPESA 4490510000- Obras eInstalações: FONTE DE RECURSO 

1700.1704 e 1760 

BASE LEGAL: Lei rio 8666/93 e demais legislações pertinentes 

VALOR MÁXIMO: R$ 499 8 06. 01 (quatioceetos e noventa e nove mil, oitocentos e seis--

centavo 

o Edital e informações conrplementares, encontram-se a disposição tios interessados 

da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça Jacinto Ribeiro. n°75. Bai'to 

SantoAmaro das Brotas. Estado de Sergipe, de Segunda-feira á Sexta-feira, em dias de expe 

no horano das 07 00h ás 13'00h. através late Otto 1w' 	 br 	• 'VI) 

licitações) co do e-mark llCrtGcaO2017 sàritoamaro)hotrnai) com  

SantoAmaro das BrotasiSE 31 de maio de 2022 

lo - isinrinar au Onslns 10 Cunisan a asosii,:ai dls005.00soraa lia, Ii.irrelrni'asas Vxiiu0000 510100006 
asa..s a eli:iaçsnda l000,CaE 

v,  Psrvdnrtsr. q00000 rsnomá'rn. O rolam nu Sino ali5000asCi000 sdvninoa xx irnoO.rionin da nbr'o 
do errtixa npa9amortn ou ronco sinstelo conlonr,a lunado no ,rsxsrronloda 00511550: 

N - Repulsa, t~ a, aaaãremas, qoaliarna, o 055sr,121,oel. reino ciladas roma 0lan44c 0000000 
polo qaxi lor sselnisanai. pmaisiflo sua aluna 005auuu,sl.rnantos Suas.. lossaor000.saár,as. 

VII - 10.005 pnimspa'rn oq,iárcla sono, as abntsç*os da Conlisilis. do/adio ou d5100t.'01s 
cdr-,rroivas o ua.on.çMit 1005 soas a. lum'doincsn.rimn,olla qsoim à 66seroSrc,o eo p0op'oo O D'asnas 
ro,s,talarnuauo rato rI' 0.686.93.0010 suas 051150000 

CONSIOERAIiOO. si os'., qai moi ossas, d.s0005do,. são nlamitlaadna os pi0000inniirns mturinrc o 
zr8n anaczoçua doa xoinaos, no anOso dura Prolariula. corriam o OnItisio 

CONSIDERANDO. par 68.0 aaiSioiaaor'octo Se aiirbuçdas r.enraos 00 00000  e Feio de 0000010, 
pmaa:1000als d000rsa1a0or' zse'aiid-'tCc.'ue1  

RESOL VE: 

AA. 	- Depara piou Suas noors 1/asIa o Caiou 00 00,550. meiaraa tOdos 05 RibaS/as aos 
mosisios colorImos o 505-000005 nor  Looisla030  pamnnsi:to n estou Possuia, co Seres da Pirtacol, do San Coroaste, no 
sandiures aba,aonspaolnaiou saia smp000uu iunç055 

A CornrissSo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Anraro das Brcfi 

de Sergipe em atendimento às disposições legais, toma publico para conhecimento cal 

realização de licitação. na modalidade asseio especificada e mediante informaçóesa seg.: 

OBJETO: Contratoçbo de empresa especializada para obras e serviços de engenisi 

Reforma da Praça Zõzunro Urna, niunicipio de Gorila Arnaro das Brotas. de acordo ~ri ri - 

Basico e anexos deste instrumento 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 17/06/2022, ás 15h 

LOCAL: Sala da Comissão de Licitação, situada a Praça Jacinto Ribeiro, n°75. Bairro Ceirr. 
Amara das Brotas Estado de Sergipe, CEP 49 180-000. 

TIPO: Menor Preço Global 
PRAZO: 03 três) meses 
REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta, sob o Registe de Enipreitada por Preço C-Ict 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

ORGÃO' 3314- Municipio de SarrtoAiriaro Das Brotas' 

AÇÃO 21041 - Secretaria Municipal de Esporte e Juventude PROJETO ATIVI0-*r" 

15,451 1055 1J14 - Construção Reforma eAmpliaçào de Praças. Parques e Jardins: 

ELEMENTO DE DESPESA. 4490.51.00.00 - Obras e Instalações: FONTE DE RECUR1' 

1704 1705e1500. 

BASE LEGAL: lei n°8 666/93 e demais legislações pertinentes 

VALOR MÁXIMO: R$ 248,391 IS litazentos e quarenta e cito mil. trezentos e noventa ri: 

e dezenove  centavos) 

O Edital e informações complementares. encontram-se a disposição dos interessado-

de Comissão Permanente mie Licitação. localizada ira Praça Jacinto Ribeiro, ri,  75, Bali 

SantoAmaro das Brotas. Estado deSergipe. de Segunda-feira á Sexta-feira, em dias der 

no horario das 07'00h ás 1200h. através Ole httrro/lwww.santoamgrçdanbrolas,s&oovs,' 

licitações) ou do e-mail: licttacao2ü1 	 7.saritoarnarohcitmai).com. 

Santo Amaro das Brotas/SE 31 demais de 2022 

Anderson Santos da Conceição 

Presinente da CPL 

0OStARIOCGFC ri' 322022 
OCOS DE ABRIl. DE 2022 

Drnna onroclarna pala --mas iunçbou I.c 
Fucai do Conrroin, pura tluroin no Catara 5001:. 
áanbta na Prnie(mm:o. 

O MUNICÍPIO DE 5.60 CRISTÓVÃO. 8r085 co SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUT1JRA 

da suo or.tuiOda nu. lIS malac, 1 CnnIO5uço Fedor-lo 501(10 '.00 ente 1 do ia. OsgAx.ua  ao E*aot',.. 
CrolónSo. a aISgu 22. da tal 000qsonr000x 1142.0021 da Invnnn(u m 2017, arn coduin,I0000 nari w434"  

É. Focio,ai s01 8686,0021 øo sonso ar 10,13¶10,00 Laaaç.000i. piaafllalOr um, ao eapesriidoo 10 R.S0loSno 
;1r11 lo mIara  0.201400 TiLianal ISi CoNto riu ENsdoda S°'to - TCE:SF, a 

CONSIDERANDO som 0514 ao Podar CAiria. noa lesma da 009011,1 nos xii. 50. a-ei III eae .1 

CarmIamos, antes as Loi ii' 8068-t43. aaenpacalar n lacalss a o'scuçAo  dos co:moaim Colo/ando, ais' -' 
iopr001-niianno da Oanisalraçia. 

CONSIDERANDO 5100 e OiOaOO Subira), 000001 Iria-nor anca. a i,010i, tn,mulmo,irx das500aCo 
ias, a ogbioa do, nunirulça. uilnlnu005 pois ooi4000. 

CONSIDERANDO. rontóm. qI± e promovas andou 0c5 dos Gestora do Causares sOa: 

1. Griaixiu: aparo a'auienlisina da cua,utàu torlbaisai ou oliula 0051000 cn-o,alo renOVO 

sacra.. 

il. SOCO, 000ndo 505:0?.  a nOrcr,s:a000 Os nona i:n,0530 aura a cnr'laouiaaae das soros-ir 

lii - 503010, à salSa/aos s.'rpeie,ie da Ora, oanr000saa, pura sou.  Oslo Narrava a nlaDsIsÇa' 
Pintas. 510.00 au Torsos os IOosninirinoI 0005 a a000000ric.0 ni:nsrra n000000ra O roaizaçao da nas onollu'acii',. 

lo - CantaMos-a do udoquado numprirrenla das oo.odr.a,au da prolluçdo das '0515011/1 

O - Oaarslo da prarnislado do 0001nlombnlo xii s'.gõnaa nartaiaui, consumia,, oro 500510 
mia russo no asasro,açs, da naiana o. nm ll000rdn. 0105050010 insaiarlioa prarraçaças. 

VI - Manrosr,srsa 55650 anapusol  salcaa,XIe da,-,.~.  em Ospoolai 04,aias paosoiasir, A vai' 
rosnara o Sena/atas da prazos, aabinal00000s ii oalar0000n uOloEn'tnnia. 

mi - irdosnsa. a nua loas-o-toMa, mo ornas 1-Anil 510000 tensas au imaCai rounnsaiaae 0o 
simomilOn, no nnt?ss aIOlaç500 na cns5 no vnnrialo a prensar as roapouiinas Oirosflsnas. 

reli - Propor a Anruradaav C0000iarno, ao Cima 'leiloada e tunaan,antadu o 55010000 nas. 
iitaa000çla Cu000laal. O tOstara via pn0sfla admkflh101Im pua 51180530 015 p.n.hdada* e ensaios 

00 carOlas. a iO,laeIOSOO P-- 5100550. 

1X - lx' 0,511. Øtcininc.,rixnixo e aps000nlui sc80000 sentinas o sou i,alpa 0010000516,11005 o 
cn,sacio o 005,001000 unroanr - ralsixi n'rasos W. in&5NOm a a.ana700 da estrio. 

CONSIDERANDO anoda que e mesuras ,rrtoçuas doa Fmo03ln Cooruluao 510' 

- 205,5  polo nicles rermprnnnrsn doa rtn3s.Çoeo tOmrni:,a',, aSsu,n.205 o D'lia gole/Ode 
Somados e 5.0 sesnoçes çr.naisn a Adirnonnnsaçaa. 

II - Acao'Oannar. sscaluiara asilar as 000isiçOas a 0,00055, das i005çnso 00100 nonirtad,s,. 

1:1 - :0000, 05 Ounni000 50001 as, iCInilO  

*11.3' DO os o.Aimu as .niaresados o os s,iiaa no saspaoisO bestas 

Ao. C Cola PoiSara 5?'isi* Sri upa, na ditado aja pmoe50lo sitIA vaIdOSo asado loas a ogilos 
0501550055 'odiuono nas dasdca locsorfls7tas dopm,rn. 

clend. 
Bm.aa —te nua se GnstCr OdCnnnala 

Carlos,.. das S.M. 
GobInia ou 000000 

ir-au Corto SUO sou l'isa: as C50iraio 

10011551 Lapa. Sue 
Coei Os Crmrir'ao 

550 Csl,i0030SE. 20 lasSos 51. 2ID5 

JrOls NuaAna.,la *1,60. 
S000nIS.a Ilu0000l e WrusIr.ao-a 

PORTAR] ACGFC N°461022 
0E23 DE ABOL DE 2022 

Cnpara soismdoios Doma oaaicsioin ao luiCões os Goste. o 
Fenol de 00005,0. pala 500ieio riu C.olarsln meloonado, cxi 
inribcn da Protelas 

O MUMOPIO DE SÃO ÇRisrÕnA alirnei es SECRETARIA MUMCIPAL DE INPRAE8TRIJTUR* no una 

do Sua liiSuçil qao .1-o '100100 a Caiseraças Fsssnrd, artça 531, rases 1. da L. 0553r00 da Manlope lua 500 
C:OOnuao, riotd 75,00 Lo: Conpuonrinlol o' 42. do 'dl  Go puoreno e 28/.00 ,as01ormr00ds camas dsçsa.çVes do 

Ird Foeinà ao blab. de 'di ao pauto de 1 093(Lar Os Lnullsnesm, paniOnioeIO 0001 is deposSõel 00 15050 i.çAo o'  205. 

'ao 10002 1u002016.00Tid,ouldrCnrs93eEstaiioasSociSO-10ESE.O 

CONeiDEFmaNDOquo nabo no l'olai Pabien. nu tomas and apisrn mli xli Til. Is. ilI o iii. 5C o seun 
p000gulu, siba, do Ln ' 066660. onairparras o louO'rzS a ecacolçaa doa 00rOra:as calnb.ados orlando de ais 
iOpnnooia-roda A&nieoii5010. 

COVSDERANOO.4o, os ,GgSe piLosos da000m movm quasoi e Usad, iauirllna.mio desagrado.. avaro 

:0,/a a ssg8rou das casulos unlobralas pois soltada: 

CIàYSILIEA,ONOO. :ans0n, 51005 pslstpasn Omdia'Qtes es 5/abOnos ido Ceroamas 551: 

- Comrano.o ,s pato aSlV-sisa:va Co o.00uçio ucrrratvo.. 00 'riu rodo goa 0000lala t,aooIara 'ao 1001.0 
io5olai - 

II - inuir., ipas'4a haun,0. a receosa/ato da movo .000çda vara e ucrirruidado dOSsnlVÇnl, 

til - On'aula, a auTor-dado rsnrpa:a:oo IS 2'aa :r:ooivada, para que sota praias, o eiaecraçu-2 da 0000 
Proilto BasoaO Os Tomo Go Ral000r001c com o drt050itorC,O eirante r000,abm'aa reoliloç/ro au os,. roemrataçiei 

IV - Csnlat0to.a do 3~Cus51viios'mo dai.009./naus ou Icesmaclo das soopurInis qammo:.. 
nOfltndmua,, 

V-0^ do moto mOado da ercloia050r'mO da crJOor:0 cariratua. esosunur afim tosolma 086/ oiSr a 
:i,lale550 co pusirogaçaO da soruma r. 0515100500. prutoisim oirSÇaOrs/a ptamosaç0n 

Vi - tdanletaroo notoU qua,sauas saroiaçóns dacanisarada. em aspenan ooaanpemir00os 0800.0051 
carona 060eoouç4000pea000. Sit.01lOonlOAa A a.r?clda2o oaIrtleiNSa' 

VII- lriornui a lira laqaoitanta no, louro Idu,l. quanto ps.s.oi na 590150 nae0030las, da oriascnoas 
siiçmrrsstina noasolIri nliouaçtios 000101toda 000010 ir pinursoon ro ,as(nsloso aitnin$os. 

VIII - Prosa, O O,surrjudo 00005ieOsa. do boata asOs'aln o l000amro,,iodn ni,nm boioe soa 000iaçísrs no 
il010iuoç3o norsIl:iud. a 0000:00 d. prarooso telr otolsalso rola 0005050000 reme/ato, ao 000;iarado. o/siStro 
pwosso no OOstrOrO a 558:001 eisa piaatssa; 

IX - Presto? ,SV'a:oC,inOrlss 0 apreentur aaiuçitoo rdIaue a Oas casgo rola Ocoisono:os oro .t.trosn 
naranio a 0o00.mQgoSn cciliaion D'oca' movidas 410 ~cromo neaco40  da ,seslt 

CONSIDERANDO. arda. aaoau pramumpo:s o,:baçôes dos Om,cau, Cortares, sdo: 

- Zemoi pOr-  OlvIvu nutr4auSTroO.5 nas obnpuçôos 0010-5145 Osaiandsn amolo  Saia/suo dos pOni000 
Coroados. ovo sao.-çis pl.si0000dAdedeim5000' 

II - Aanmponinst ti0005nal a omaoluu a, oQoisiça/ne, a 0,100530 ana. so.uçis .1,01u0 mxlos,000,, 

III- te/cai ai5001longoco dia loiSas. 


